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.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLa Nº. 074/2022 - oBJeto: inclusão de Fonte de dotação 
Orçamentaria para o Exercício 2022, conforme informado na sequência 
106 - daTa da aSSiNaTUra: 29/04/2022 – TEd : 01/2020 - SEcrETaria 
dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo E oBraS PUBlica - SEdoP 
- Valor Para o EXErcÍcio dE 2022 - r$ 19.316.336,00 - doTaÇÃo 
orÇaMENTária: 557669 0131000000 449040 550201 4120007669c 
/ 557669 0131000000 449051 550201 4120007669E - fonte: 0131 / 4101 
- ordenador de despesa – MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa.

Protocolo: 791482

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 193, de 28 de aBriL de 2022 -
diária ao(à) colaborador(a) Marcio NoNaTo cHaME rodriGUES, Técnico 
em Telecomunicações, matrícula 734276, 27/04/2022 a 28/04/2022, à 
Belém-Pa/Salinópolis/Belém-Pa, para Manutenção Preventiva na estação 
de Salinópolis (SEM PErNoiTE). ordenador: MarcoS aNToNio BraNdÃo 
da coSTa - Presidente da Empresa de Tecnologia da informação e 
comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 194, de 28 de aBriL de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) rUBENS orTiZ dE alMEida JUNior, Técnico 
em Telecomunicações, matrícula 73425, 27/04/2022 a 28/04/2022, à 
Belém-Pa/Salinópolis/Belém-Pa, para Manutenção Preventiva na estação 
de Salinópolis (SEM PErNoiTE). ordenador: MarcoS aNToNio BraNdÃo 
da coSTa - Presidente da Empresa de Tecnologia da informação e 
comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 195, de 28 de aBriL de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) faBio aUGUSTo NUNES BaSToS, aNaliSTa 
dE SUPorTE, matrícula 73170 , 27/04/2022 a 28/04/2022, à Belém-
Pa/Salinópolis/Belém-Pa, para Manutenção Preventiva na estação de 
Salinópolis (SEM PErNoiTE). ordenador: MarcoS aNToNio BraNdÃo 
da coSTa - Presidente da Empresa de Tecnologia da informação e 
comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 196, de 28 de aBriL de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) rUBENS orTiZ dE alMEida JUNior, Técnico 
em Telecomunicações, matrícula 73425, 25/04/2022 a 26/04/2022, à 
Belém-Pa/Maracanã/Belém-Pa, para Manutenção preventiva na Estação e 
alinhamento de Enlace (SEM PErNoiTE). ordenador: MarcoS aNToNio 
BraNdÃo da coSTa - Presidente da Empresa de Tecnologia da informação 
e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 197, de 28 de aBriL de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) faBio aUGUSTo NUNES BaSToS, aNaliSTa 
dE SUPorTE, matrícula 73170 , 25/04/2022 a 26/04/2022, à Belém-
Pa/Maracanã/Belém-Pa, para Manutenção preventiva na Estação e 
alinhamento de Enlace (SEM PErNoiTE). ordenador: MarcoS aNToNio 
BraNdÃo da coSTa - Presidente da Empresa de Tecnologia da informação 
e comunicação do Estado do Pará.

Protocolo: 791701

.

.

secretaria de estado
de esPorte e LaZer

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº. 142/2022-seeL, de 28 de aBriL de 2022.
rESolVE dESiGNar, o servidor lairSoN da cUNHa faro, matrícu-
la 57190527/2, e a servidora iloENE frEiTaS dE aZEVEdo, matrícula 
5455626/8 como titular e suplente, respectivamente, para transmissão das 
informações da Efd-rEiNf.
i – rEVoGaM-SE aS diSPoSiÇÕES EM coNTrário
ii – rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ordenador: Nivan Setubal Noronha.

Protocolo: 791412

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

secretaria de estado de esPorte e LaZer
desiGNar FiscaL de coNtrato
Portaria Nº143/2022 – seeL
o SEcrETário dE ESTado dE ESPorTE E laZEr no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe foram delegadas pela lei nº6.879 de 29 de julho de 
2006, publicadas no doE nº30.714, de 30 de junho de 2006, e consideran-
do o que dispõe o art. 67 da lei 8.666/2003, rESolVE:
i- designar o servidor EVaNdro da lUZ riBEiro, Matrícula n° 
5309212/1 para fiscalizar o contrato administrativo nº:019/2022- 
SEEl, firmado entre esta Secretária e a Empresa aTlaNTa rENT a 
car EirEli, tomando todas as providências necessárias para a fisca-
lização e fiel execução do objeto dos referidos contratos.
Belém, 29 de abril de 2022.
NiVaN SETUBal NoroNHa
Secretário de Estado de Esporte e lazer – SEEl

Protocolo: 791506

.

coNtrato
.

coNtrato Nº 019/2022-seeL
Pregão eletrônico N° 09/2022-seeL
oBJETo: o objeto do presente contrato é contratação de empresa espe-
cializada em locação de veículos visando atender as demandas Secretaria 
de Estado de Esporte e Lazer (SEEL), conforme especificações e quantitati-
vos estabelecidos no Termo de referência, anexo do Edital.
1.2 Este Termo de contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
09/2022-SEEl, seus anexos e proposta vencedora.
aSSiNaTUra: 13/04/2022
ViGÊNcia: 13/04/2022 à 13/04/2023.
doTaÇÃo orÇaMENTária: função Programa: 
08101.27.122.1297.8338c fonte de recursos: 0101006355 Elemento de 
despesa: 339033 ação: 218867
Pi: 4120008338c
Valor: r$ 718.608,00 (Setecentos e dezoito mil, seiscentos e oito reais).
coNTraTada: aTlaNTa rENT a car EirEli, inscrito no cNPJ sob o nº 
01.135.910/0001-44
ordENador dE dESPESa: NiVaN SETUBal NoroNHa.

Protocolo: 791492
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.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

1° terMo aditiVo ao coNVÊNio Nº 011/2021.
1° terMo aditiVo ao coNVÊNio Nº 011/2021 QUe eNtre si ceLe-
BraM a seeL e a PreFeitUra MUNiciPaL de saNta LUZia do ParÁ/Pa.
ParTÍciPES:
SEcrETaria dE ESTado dE ESPorTE E laZEr – SEEl, Pessoa Jurídica de 
direito Público intero, sediada em Belém, capital do Estado do Pará, na ro-
dovia augusto Montenegro, km 03, S/N (Prédio anexo ii dETraN), Bairro 
Nova Marambaia, inscrita no cNPJ/Mf sob o no 03.143.730/0001-30, neste 
ato,representada por NiVaN SETUBal NoroNHa, brasileiro, com cPf nº 
262.310.932-04, residente e domiciliado nesta capital
PrEfEiTUra MUNiciPal dE SaNTa lUZia do Pará/Pa inscrito no cNPJ 
Nº 63.887.848./0001-02., com sede na avenida castelo Branco, 635 – 
centro – Santa luzia do Pará/Pa representada pelo Sr. adaMor airES dE 
oliVEira, cPf no 293.940.152-72, representante legal.
As partes supra identificadas ajustaram, na data de 28/10/2021, o Convê-
nio e, por este instrumento, celebram TErMo adiTiVo, em conformidade 
com as normas legais vigentes, no que couber, com a lei n° 8.666, e com 
o decreto 733/13 e com as disposições contidas nos autos do processo nº 
2021/1007154, mediante as seguintes cláusulas e condições:
cLÁUsULa PriMeira - do oBJeto
Prorrogar o prazo de vigência do Termo de convênio no 011/2021 pelo período 
de 180 (cento e oitenta) dias, renovável, através de outros Termos aditivos.
cLÁUsULa seGUNda - da ratiFicaÇÃo
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes no acordo ori-
ginário, não modificadas no todo ou em parte, pelo presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam este termo em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, comprometendo-se a cumprir e a fazer cumprir, 
por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele, tão fielmente como 
nele se contém na presença das testemunhas abaixo, para que produza os 
devidos e legais efeitos.
Belém/Pa, 28 de abril de 2022.
NiVaN SETUBal NoroNHa
SEcrETário dE ESTado dE ESPorTE E laZEr – SEEl
adaMor airES dE oliVEira
PrEfEiTUra MUNiciPal dE SaNTa lUZia do Pará/Pa.
Testemunha 1: -
Nome:_______________________
cPf:________________________
Testemunha 2:
Nome:_______________________
cPf:_________________________

Protocolo: 791607
1° terMo aditiVo ao coNVÊNio Nº 21/2021.
1° terMo aditiVo ao coNVÊNio Nº 21/2021 QUe eNtre si ceLeBraM 
a seeL e a PreFeitUra MUNiciPaL de saNta Maria do ParÁ/Pa.
ParTÍciPES:
SEcrETaria dE ESTado dE ESPorTE E laZEr – SEEl, Pessoa Jurídica de 
direito Público intero, sediada em Belém, capital do Estado do Pará, na ro-
dovia augusto Montenegro, km 03, S/N (Prédio anexo ii dETraN), Bairro 
Nova Marambaia, inscrita no cNPJ/Mf sob o no 03.143.730/0001-30, neste 
ato,representada por NiVaN SETUBal NoroNHa, brasileiro, com cPf nº 
262.310.932-04, residente e domiciliado nesta capital
PrEfEiTUra MUNiciPal dE SaNTa Maria do Pará inscrito no cNPJ Nº 
05.149.174/0001-34., com sede na Praça Matriz, SN cEP: 68.738-000 
Santa Maria do Pará/Pa representada pelo Sr. alcir coSTa da SilVa, cPf 
no 423.057.302-25, representante legal.
As partes supra identificadas ajustaram, na data de 10/12/2021, o Convê-
nio e, por este instrumento, celebram TErMo adiTiVo, em conformidade 
com as normas legais vigentes, no que couber, com a lei n° 8.666, e com 
o decreto 733/13 e com as disposições contidas nos autos do processo nº 
2021/1334986, mediante as seguintes cláusulas e condições:
cLÁUsULa PriMeira - do oBJeto
Prorrogar o prazo de vigência do Termo de convênio no 021/2021 pelo período 
de 180 (cento e oitenta) dias, renovável, através de outros Termos aditivos.


